






) CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 417/2019 

Senhor Presidente, 

FlS._-'=-~

R OC. --'-....,....,~-L
C. M. 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta t ramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
03 OUT 2019 

Prazo para apreciação: 
04 NOV20 19 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3- Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, ____ 0_4_0_UT_.-=Z=-01_9 ____ _ 
1 ~ 
~d cv---- I -------

TEN~l'TESANT~ 
P esidente 

\ 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 4 2 /2019 

Projeto de Lei n° 328/2019 

Processo n° 417/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Altera a Lei n° 9.045, de 1 O de agosto de 2017 (Reformula o Conselho 
Municipal de Políticas Sobre Drogas), de modo a aumentar o número de membros 
do Conselho. 

Proposição formalmente em ordem , atendendo as normas regimentais 
vigentes. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, 111 , da Lei Orgânica do Município). 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito , o plenário decidirá. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reun iões das c O 4 OUT. 2019 

- ' 
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PARECER NO 2 5 /2019 

Processo n° 417/2019 

Projeto de Lei n° 328/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 9.045, de 1 O de agosto de 2017 (Reformula o Conselho 
Municipal de Políticas Sobre Drogas), de modo a aumentar o número de 
membros do Conselho. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , -----u-0+'! -4:Ü~t~U+..T.-fz~o 1~9---

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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comissão de Saúde, Educação e 
Desenvolvimento Social 

PARECERN° 132 
Projeto de Lei n° 328/2019 

Processo n° 417/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto: Altera a Lei n° 9.045, de 10 de agosto de 2017 (Reformula o Conselho 
Municipal de Políticas Sobre Drogas), de modo a aumentar o número de 
membros do Conselho. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , ___ _...JOI,I-'4"'--""-'0U ....... T ........ 2,.0""'19'------

Jéferson Yashuda 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 027/2019 Em 15 de out ubro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 

9748 10/10/2019 321/19 328/19 
9749 10/10/2019 322/19 329/19 
9750 10/10/2019 323/19 330/19 
9751 10/10/2019 324/19 331/19 
9752 10/10/2019 325/19 332/19 
9753 10/10/2019 326/19 333/19 
9754 10/10/2019 327/19 335/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

.:\ Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Atenciosamente, 

(Mio.:("tva 

MARIN IBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Execut 1 a de Just iça e Cidadania 

Secretaria Municipa l de Justiça e Cidadania 



m 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.748 
De 10 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 321/19- Projeto de Lei nº 328/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 9.045, de 10 de agosto de 
2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 08 (oito) de outubro de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.045, de 10 de agosto de 2017, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º O CMSD será composto por 32 (trinta e 
dois) membros, sendo: 

1-16 (dezesseis) representantes do poder público: 

f) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal 
de Saúde; 

11 - 16 (dezesseis) representantes da sociedade 
civil: 

e) 3 (três) representantes das entidades estudantis, 
sendo 1 (um) deles de ensino médio e 2 (dois) de ensino superior." (NR) 

Art. 2º Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 
outubro o an de 2019 (dois mil e dezenove). 

Coordenadora Executiva e Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 12/out ubro/19 ·Ano XXXVIII- N
2 1017
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